INDICAÇÃO Nº 023/2019 
   
Senhor Presidente,   
O Vereador que o presente subscreve, valendo-se do uso de suas prerrogativas previstas por meio dos dispositivos inseridos no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e com amparo no que dispõe o artigo 88, inciso XI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana da Vargem, após a indispensável leitura desta proposição objetivando o pleno conhecimento de seu conteúdo por parte do Soberano Plenário, promove a presente INDICAÇÃO, a qual possui cunho legislativo e deverá ser endereçada ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, tendo por finalidade formalizar esta recomendação para que sejam promovidas determinações ao setor competente para que se estude a possibilidade de promover um programa de incentivo aos catadores de materiais recicláveis do município, com a doação de carrinhos e ainda a aquisição de uma área próximo ao município para a construção de um galpão.
	
JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores: A indicação seria disponibilizar carrinhos e um local adequado para a construção de um galpão para que os catadores tenham condições de desenvolver suas atividades.
Atualmente, os catadores ocupam terrenos em áreas urbanas acarretando impactos negativos junto à vizinhança. Com um local adequado, eles poderão concentrar as operações, facilitando a retirada e entrega de materiais, gerando maior possibilidade de renda para o trabalhador.
Cabe ressaltar da grande importância do trabalho dos catadores para o meio ambiente e para a sociedade como um todo e são essas razões que oportunizam esta reivindicação que deverá ser endereçada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que promova as determinações necessárias e viáveis.

Santana da Vargem, 27 de agosto de 2019.  
Atenciosamente,                
Rodrigo Scalioni Brito - Vereador



